
PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 16.019, DE 29 DE JANEIRO DE 2015.

Reajusta as tarifas de água e esgoto e outros serviços prestados pelo 
Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE e por suas 
concessionárias de serviços públicos e dá outras providências.

 		 GABRIEL FERRATO DOS SANTOS, Prefeito do Município de Piracicaba, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e 

		 CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 3.222, de 01 de novembro de 
1.990, na Lei Complementar nº 272, de 06 de julho de 2.011, na Lei Federal 
nº 11.445, de 05 de janeiro de 2.007, na Resolução ARES-PCJ nº 77, de 29 
de janeiro de 2015, nas bases legais e normativas que autorizam o Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE a proceder aos rea-
justes devidos nas tarifas de água e esgoto e demais serviços prestados 
por ele e suas concessionárias,

DECRETA

		 Art. 1º As tarifas cobradas pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto 
de Piracicaba – SEMAE e por suas concessionárias de serviços públicos 
ficam reajustadas, a partir de 1º de março de 2015, em 9,12% (nove vírgula 
doze por cento), referente ao IPCA-E (IBGE) acumulado de janeiro/2014 a 
dezembro/2014 e ao reajuste autorizado por meio da Lei Complementar nº 
272, de 06 de julho de 2.011.

		 Art. 2º A partir de 1º de março de 2015 os usuários do Sistema de 
Abastecimento de Água pagarão, pelo consumo mensal de água, os preços 
estabelecidos por categorias, conforme a tabela seguinte:

Consumo 
de Água

Categoria 
I

Categoria 
II

Catego-
ria III

Categoria 
IV

M³ Residencial
R$

Comercial, 
Público e 

Construção
R$

Industrial
R$

Horta
R$

1 – Até 10 11,74 24,85 27,19 5,84
2 – 11 a 15 1,17 2,35 2,50 0,58
3 – 16 a 20 2,10 3,68 3,78 1,05
4 – 21 a 25 3,55 6,09 6,34 1,75
5 – 26 a 30 4,15 6,51 6,81 2,07
6 – 31 a 40 4,18 6,85 7,06 2,10
7 – 41 a 50 4,45 7,02 7,26 2,20
8 – 51 a 80 4,82 7,68 7,91 2,38
9 – acima 

de 80 4,83 7,97 8,27 2,41

Art. 3º A partir de 1º de março de 2015 os usuários do Sistema de Esgotos 
Sanitários pagarão pelo afastamento mensal dos despejos, 100% (cem por 
cento) dos valores contidos nas categorias I, II, III, previstas no art. 2º, retro.

Parágrafo único. Na categoria IV o consumo de água deverá ser exclusiva-
mente para uso em hortas, não sendo cobrada a tarifa de esgoto.

Art. 4º Os demais serviços prestados pelo Serviço Municipal de Água e 
Esgoto de Piracicaba – SEMAE e por suas concessionárias de serviços 
públicos, a partir de 1º de março de 2015, terão seus preços públicos 
fixados conforme segue:
I – ligação de água 3/4”: R$ 194,61 (cento e noventa e quatro reais e ses-
senta e um centavos), sendo R$ 48,41 (quarenta e oito reais e quarenta e 
um centavos) de mão de obra e R$ 146,20 (cento e quarenta e seis reais 
e vinte centavos) de material utilizado;
II – ligação de água 1”: R$ 313,47 (trezentos e treze reais e quarenta e 
sete centavos), sendo R$ 48,41 (quarenta e oito reais e quarenta e um 
centavos) de mão de obra e R$ 265,06 (duzentos e sessenta e cinco reais 
e seis centavos) de material utilizado;
III – ligação de esgoto 4”: R$ 275,77 (duzentos e setenta e cinco reais e 
setenta e sete centavos), sendo R$ 48,41 (quarenta e oito reais e quarenta 
e um centavos) de mão de obra e R$ 227,36 (duzentos e vinte e sete reais 
e trinta e seis centavos) de material utilizado;

IV – ligação de esgoto 6”: R$ 397,50 (trezentos e noventa e sete reais e 
cinquenta centavos), sendo R$ 48,41 (quarenta e oito reais e quarenta e 
um centavos) de mão de obra e R$ 349,09 (trezentos e quarenta e nove 
reais e nove centavos) de material utilizado;
V – atendimento a extravasamento de esgotos em ramal, por culpa do 
usuário: R$ 75,55 (setenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos);
VI – limpeza de fossa séptica: R$ 2,99/m³ (dois reais e noventa e nove 
centavos por metro cúbico), acrescido de R$ 6,58/km (seis reais e cinquenta 
e oito centavos) por quilômetro rodado;
VII – recebimento de lodo nas Estações de Tratamento de Esgoto – E.T.E.s: 
R$ 3,44/m³ (três reais e quarenta e quatro centavos por metro cúbico);
VIII – reposição de calçadas de concreto: R$ 40,84/m² (quarenta reais e 
oitenta e quatro centavos por metro quadrado) ou fração;
IX – reposição de calçadas de pedra portuguesa, miracema, mineira e 
outras: R$ 59,36/m² (cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos por 
metro quadrado) ou fração;
X – corte e reposição de camada asfáltica na execução de obras requeridas 
pelo usuário: R$ 68,33/m² (sessenta e oito reais e trinta e três centavos por 
metro quadrado) ou fração;
XI – fornecimento de água potável através de caminhões do SEMAE: R$ 
4,78/m³ (quatro reais e setenta e oito centavos por metro cúbico) na categoria 
residencial, R$ 10,45/m³ (dez reais e quarenta e cinco centavos por metro 
cúbico) na categoria comercial e R$ 10,80/m³ (dez reais e oitenta centavos 
por metro cúbico) na categoria industrial, todos acrescidos de R$ 7,56/km 
(sete reais e cinquenta e seis centavos por quilômetro) rodado;
XII – fornecimento de água em caminhão particular: R$ 10,53/m³  (dez reais 
e cinquenta e três centavos por metro cúbico);
XIII – expediente: R$ 4,22 (quatro reais e vinte e dois centavos);
XIV – emissão de 2ª via de fatura de cobrança de tarifa de água e/ou esgoto: 
R$ 2,26 (dois reais e vinte e seis centavos); 
XV – visita improdutiva: R$ 23,43 (vinte e três reais e quarenta e três centavos);
XVI – inspeção de instalações prediais, a pedido: R$ 24,01 (vinte e quatro 
reais e um centavo);
XVII – desligamento de água, a pedido do usuário: R$ 18,30 (dezoito reais 
e trinta centavos);
XVIII – religação de água, quando desligada por falta de pagamento: R$ 35,05 
(trinta e cinco reais e cinco centavos), acrescido do valor do material utilizado;
XIX – religação de água, quando desligada a pedido do usuário: R$ 18,30 
(dezoito reais e trinta centavos), acrescido do valor do material utilizado;
XX – religação de água no ramal predial: R$ 47,11 (quarenta e sete reais 
e onze centavos);
XXI – religação de água na rede de distribuição: R$ 113,71 (cento e treze 
reais e setenta e um centavos);
XXII – mão de obra de encanador: R$ 21,34/h (vinte e um reais e trinta e 
quatro centavos por hora);
XXIII – mão de obra de auxiliar de encanador: R$ 17,22/h (dezessete reais 
e vinte e dois centavos por hora);
XXIV – utilização de retroescavadeira: R$ 105,24/h (cento e cinco reais e 
vinte e quatro centavos por hora);
XXV – utilização de caminhão basculante: R$ 133,02/h (cento e trinta e três 
reais e dois centavos por hora);
XXVI – utilização de veículos tipo Kombi ou Pick-up: R$ 44,10/h (quarenta 
e quatro reais e dez centavos por hora);
XXVII – remessa de faturas por correspondência: valor dos Correios;
XXVIII – remessa de correspondências: valor dos Correios;
XXIX – tarifa bancária: valor dos bancos;
XXX – hidrômetro novo ou troca de hidrômetro a pedido do usuário: R$ 
53,55 (cinquenta e três reais e cinquenta e cinco centavos);
XXXI – aferição de hidrômetro a pedido do usuário: R$ 43,41 (quarenta e 
três reais e quarenta e um centavos);
XXXII – cópia reprográfica: R$ 0,42/folha (quarenta e dois centavos por folha);
XXXIII – cópia especial: R$ 11,72/m² (onze reais e setenta e dois centavos 
o metro quadrado);
XXXIV – plotagem de foto/hachuras: R$ 149,30/m² (cento e quarenta e nove 
reais e trinta centavos o metro quadrado);
XXXV – cópia plotada: R$ 22,72/m² (vinte e dois reais e setenta e dois 
centavos por metro quadrado);

XXXVI – lacre de metal: R$ 37,90 (trinta e sete reais e noventa centavos);
XXXVII – lacre de PVC: R$ 5,51 (cinco reais e cinquenta e um centavos);
XXXVIII – lacre sextavado: R$ 36,52 (trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos);
XXXIX – lacre tipo OB de 14 mm: R$ 3,44 (três reais e quarenta e quatro 
centavos);
XL – lacre tipo OB de 18 mm: R$ 4,13 (quatro reais e treze centavos);
XLI – teste de estanqueidade, limpeza e desinfecção do sistema de distribui-
ção de água do loteamento: o valor medido por m³ na categoria comercial;
XLII – pesquisa de vazamentos não visíveis, a pedido do usuário: R$ 54,56/h 
(cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos por hora);
XLIII – certidão de diretrizes para projetos das redes de água e esgoto: R$ 
742,02 (setecentos e quarenta e dois reais e dois centavos), por diretriz;
XLIV – análise de projetos de sistema de abastecimento de água e sistema 
de coleta de esgoto sanitário e emissão de termo de compromisso: R$ 
742,02 (setecentos e quarenta e dois reais e dois centavos), por projeto; 
XLV – certidão de viabilidade para condomínios (prédios e casas): R$ 0,06/
m² (seis centavos por metro quadrado) de construção, por certidão;
XLVI – certidão de viabilidade para loteamentos: R$ 0,06/m² (seis centavos 
por metro quadrado) dos lotes, por certidão;
XLVII – demanda de água para construções verticais: conforme fórmula.
		 R$ 45.115,72 x área útil construída das unidades x 175,40 L/m²	
R$ = 	 ----------------------------------------------------------------------
			       30 dias x 24 horas x 3.600 segundos

Parágrafo único. Os materiais utilizados nos serviços prestados serão 
cobrados conforme preço de aquisição de mercado.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 1º de março de 2015. 
 	

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 29 de janeiro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

JOSÉ ADMIR MORAES LEITE
Secretário Municipal de Finanças

JOSÉ ANTONIO DE GODOY
Secretário Municipal de Governo

VLAMIR AUGUSTO SCHIAVUZZO
Presidente do SEMAE

MAURO RONTANI
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCELO MAGRO MAROUN
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços Nº 68/2014

Objeto: execução de obras para construção de edificação para atividade de 
treinamento e arquivo da guarda civil municipal na sede da guarda civil localizada 
no Bairro Verde com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos.

Homologo o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer 
da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, ficando 
o objeto licitado ADJUDICADO a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA: CONSTRUTORA QUALITY LTDA EPP

Piracicaba, 27 de janeiro de 2015.

Gabriel Ferrato dos Santos
Prefeito Municipal
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Piracicaba, 29 de janeiro de 2015



PIRACICABA, quinta-feira, 29 de janeiro de 20152

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO
EXPEDIENTE DO DIA 28 DE JANEIRO DE 2015

ABONO PERMANÊNCIA
“DEFERIDO” conforme parecer da Procuradoria Geral.
CACILDA APARECIDA PIANTOLA BENTO, nº funcional 94695, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 30/12/2014, Protocolo nº 1781/2015.
CLARA MARIA DA SILVA, nº funcional 117563, AUXILIAR DE ENFERMA-
GEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 05/12/2014, 
Protocolo nº 200285/2014.
MARIA DE FATIMA BOARINI LEOPOLDO E SILVA, nº funcional 102665, 
AGENTE ESCOLAR DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, a partir de 04/12/2014, Protocolo nº 198580/2014.
NARZI ALVES NOVAES, nº funcional 106256, SUBINSPETOR 1, junto à 
GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 02/12/2014, 
Protocolo nº 195938/2014.
REGINA RUTE BARROSO DE PAULA, nº funcional 99122, ESCRITURÁ-
RIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 05/01/2015, 
Protocolo nº 2015/2015.
REINALDO APARECIDO BATISTA, nº funcional 106317, GUARDA CIVIL 
CL/1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
11/12/2014, Protocolo nº 201301/2014.

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO PARA FINS DE SEXTA PARTE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 67, I, da Lei Municipal 1972/72.
GIOVANA DEZORZI DE OLIVEIRA SOUSA, nº funcional 149329, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipali-
dade de 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 10 (dez) dias, durante o período 
de 26/12/1996 a 05/10/2003, Protocolo nº 14023/2015.
VALMOR JOSÉ BUENO DE ALMEIDA, nº funcional 214116, AUXILIAR DE 
AÇÃO EDUCATIVA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipalidade de 01 
(um) ano, 05 (cinco) meses e 21 (vinte e um) dias, durante o período de 
04/06/2013 a 01/12/2014, Protocolo nº 196179/2014.
VERA CRISTINA BENIGNA SANTOS RIBEIRO, nº funcional 142531, 
PROFESSOR DE PRÉ ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, conta com um tempo de serviço prestado a esta Municipali-
dade de 03 (três) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias, durante o período 
de 16/09/1996 a 22/05/2000, Protocolo nº 14020/2015.

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO
“DEFERIDO”
JURANDIR BETTONE, foi servidor (a) desta Municipalidade, no período de 
12/02/1997 a 27/10/1999, onde exerceu o cargo de DEZENDETIZADOR, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, regido(a) pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, contando com um tempo 
de serviço prestado de: 02 (dois) anos, 08 (oito) meses e 02 (dois) dias, 
tendo sido descontados 14 (catorze) dias de faltas injustificadas, sendo 
a contribuição previdenciária recolhida em favor do IPASP – Instituto de 
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Públicos do Município 
de Piracicaba, Protocolo nº 14716/2015.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE APOSENTADORIA
“DEFERIDO”
CECILIA VERA GALESI, é servidor(a) desta Municipalidade, com registro 
funcional nº 95548, admitido(a) em 25/06/1990 onde exerce o cargo de 
MERENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, regi-
do(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, 
contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 24 (vinte 
e quatro) anos, 06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias,  referentes ao 
período 25/06/1990 a 22/01/2015, tendo sido computados 05 (cinco) anos 
e 09 (nove) dias prestados a empresas particulares, totalizando: 29 (vinte 
e nove) anos, 07 (sete) meses e 07 (sete) dias, Protocolo nº 13480/2015.
ELISABETE PAULINO BERNARDES, é servidor(a) desta Municipalidade, 
com registro funcional nº 95124, admitido(a) em 08/05/1990 e nomeado(a) 
em 07/01/1997, onde exerce o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
FÍSICA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATI-
VIDADES MOTORAS, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos 
do Município de Piracicaba, contando com um tempo de serviço prestado 
nesta Prefeitura de: 24 (vinte e quatro) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) 
dias,  referentes ao período 08/05/1990 a 14/01/2015, Salientamos que o 
período de 08/05/1990 a 30/08/1992, prestado a esta municipalidade em 
regime CLT, carece de Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo INSS, 
tendo em vista a compensação previdenciária, Protocolo nº 2303/2015.
IVAN DAS NEVES CORDEIRO, é servidor(a) desta Municipalidade, com 
registro funcional nº 109556, admitido(a) em 04/01/1993 onde exerce o cargo 
de AGENTE FISCAL DE RENDAS, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS, regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município 
de Piracicaba, contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura 
de: 21 (vinte e um) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias,  referentes ao 
período 04/01/1993 a 15/01/2015, tendo sido descontados desse período: 
01 (um) dia de falta injustificada e 03 (três) meses e 26 (vinte e seis) dias de 
afastamento sem vencimento, e  computados 12 (doze) anos, 03 (três) meses 
e 06 (seis) dias prestados a empresas particulares, totalizando: 33 (trinta e 
três) anos, 11 (onze) meses e 21 (vinte e um) dias, Protocolo nº 7036/2015.
JOSE APARECIDO PAES DE CAMARGO, é servidor(a) desta Municipalidade, 
com registro funcional nº 107361, admitido(a) em 13/07/1992 onde exerce 
o cargo de ATENDENTE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
regido(a) pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Piracicaba, 
contando com um tempo de serviço prestado nesta Prefeitura de: 22 (vinte e 
dois) anos, 06 (seis) meses e 03 (três) dias,  referentes ao período 13/07/1992 
a 15/01/2015, tendo sido computados 18 (dezoito) anos, 06 (seis) meses e 19 
(dezenove) dias prestados a empresas particulares, totalizando: 41 (quarenta 
e um) anos e 22 (vinte e dois) dias, Protocolo nº 211138/2014.

CONTAGEM DE TEMPO PARA FINS DE FÉRIAS - PRÊMIO
“DEFERIDO”: 03 meses, nos termos do artigo 75 da Lei Municipal 1972/72.
MARIA INES MULLER CHIARANDA, nº funcional 138335, AUXILIAR 
DE ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Protocolo nº 7640/2015
WIISON ROSNI DOS SANTOS, nº funcional 122637, GUARDA CIVIL 
CL/1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Protocolo 
nº 5994/2015

FÉRIAS – PRÊMIO EM PECÚNIA
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 78 da Lei Municipal 1972/72.
FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA DE LIMA, nº funcional 103591, SU-
BINSPETOR 1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, 
Protocolo nº 11787/2015

FÉRIAS PRÊMIO EM GOZO
“DEFERIDO”: 1.1/2 mês nos termos do artigo 77 da Lei Municipal 1972/72.
GERALDO LEITE, nº funcional 120239, BORRACHEIRO, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir de 26/01/2015 
Protocolo nº 11222/2015
LUCY BRAGA LOUVANDINI, nº funcional 98526, PROFESSOR DE PRÉ 
ESCOLA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 
19/03/2015 Protocolo nº 197114/2014
MARCIA ROSANGELA SYPRIANO, nº funcional 118721, AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir 
de 01/03/2015 Protocolo nº 12492/2015
MARIA BENEDITA BIZOTO, nº funcional 81466, MERENDEIRO, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a partir de 04/03/2015 
Protocolo nº 10839/2015
MARTA ROSARIA DE BRITO, nº funcional 98261, MONITOR DE CEC, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 02/03/2015 
Protocolo nº 179937/2014

LICENÇA GALA
“DEFERIDO” 08 dias, nos termos do artigo 66, II, da Lei Municipal 1972/72.
ALINE CRISTINA ROCHA, nº funcional 164315, TÉCNICO DE ENFERMA-
GEM, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a partir de 17/01/2015 
Protocolo nº 10973/2015

LICENÇA NOJO
“DEFERIDO” 01 dia, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72. 
LUIZ ANTONIO GIANGIACOMO, nº funcional 104403, GUARDA CIVIL 
CL/D, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir 
de 29/12/2014 Protocolo nº 8140/2015
“DEFERIDO” 08 dias, nos termos do artigo 66, III, da Lei Municipal 1972/72. 
CARLOS ALBERTO BARBOZA, nº funcional 140956, GUARDA CIVIL 
CL/2, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir 
de 20/12/2014 Protocolo nº 8186/2015
JOSE CARLOS DUARTE DE TOLEDO, nº funcional 80495, MOTORISTA, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS, a partir 
de 19/01/2015 Protocolo nº 14246/2015
NISIA PRIOLI, nº funcional 110994, MONITOR DE CEC, junto à SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, a partir de 02/01/2015 Protocolo nº 
12461/2015
REGINALDO CRESCENCIO, nº funcional 106325, GUARDA CIVIL CL/D, 
junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
11/01/2015 Protocolo nº 10976/2015
“DEFERIDO” 02 dias, nos termos do artigo 66, V, da Lei Municipal 1972/72. 
PAULO CESAR FAVARIS, nº funcional 159453, MOTORISTA, junto à 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, a partir de 12/01/2015 Protocolo 
nº 8538/2014

LICENÇA PATERNIDADE
 “DEFERIDO” 05 dias, conforme artigo 7°, XIX, da CF/88 c/c artigo 10, § 
1º da ADCT.
DOMICIANO MARQUES COIMBRA, nº funcional 106842, GUARDA CIVIL 
CL/1, junto à GUARDA CIVIL DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, a partir de 
13/01/2015 Protocolo nº 10527/2015

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE
“DEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 de 
maio de 2011.
CECILIA BERTOLI, nº funcional 184507, PROFESSOR DE ENSINO FUN-
DAMENTAL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir 
de 16/04/2015 Protocolo nº 7979/2015
MARTA JOSELENE PEIXOTO DE CARVALHO FERNANDES, nº funcional 
175952, MERENDEIRO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a partir de 10/05/2015 Protocolo nº 13493/2015
ROSICLER DE OLIVEIRA DA SILVA, nº funcional 177051, AGENTE CO-
MUNITARIO DE SAÚDE, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a 
partir de 04/04/2015 Protocolo nº 14607/2015

“INDEFERIDO” nos termos do artigo 2º, da Lei Municipal nº 7000, de 02 
de maio de 2011.
REGIANE DOS SANTOS VIEIRA, nº funcional 155821, PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
Protocolo nº 16211/2015

Piracicaba, 28 de Janeiro de 2015

LUIZ ANTONIO BALAMINUT 
Secretaria Municipal de Administração.

DIVISÃO DE COMPRAS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2015

OBJETO: aquisição de materiais de higiêne pessoal.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/02/2015, às 08h.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/02/2015, às 09h.

O Edital completo poderá ser obtido na Divisão de Compras, sita a Rua 
Antonio Correa Barbosa, 2233 1º andar, no horário de 08h30 às 16h30 ou 
pelo endereço eletrônico http:/www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.
Fone (19) 3403-1020. Fax (19) 3403-1024.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Diretora do Departamento de Material e Patrimônio

DIVISÃO DE COMPRAS

AVISO DE LICITAÇÃO

Comunicamos que estão abertas as Licitações relacionadas abaixo:

Modalidade: Concorrência nº 18/2014
Objeto: outorga de concessão de uso de área aeroportuária externa, a título 
oneroso, no Aeroporto de Piracicaba. Entrega das Propostas: 02/03/2015 
às 11 horas. Abertura das Propostas: 02/03/2015 às 14 horas. 
 
O Edital encontra-se publicado no endereço eletrônico: www.piracicaba.
sp.gov.br e a disposição na Divisão de Compras, sito a Rua Antônio Cor-
rêa Barbosa, 2233, 1º andar, no horário das 08:30h. às 16:30h. Fone (19) 
3403-1020. Fax (0xx19) 3403-1024 e. Piracicaba, 28 de janeiro de 2015.

Maria Angelina Chiquito Alanis
Departamento de Material e Patrimônio

Diretora

ORDEM DE SERVIÇO NO 013/2015

Considerando a necessidade de estabelecer um cronograma de entrega e 
distribuição mensal da cesta básica de alimentos e produtos de limpeza e 
higiene pessoal aos servidores públicos municipais,

DETERMINO:

1 - A partir de janeiro de 2015, a fixação de períodos mensais para distribui-
ção da cesta básica de alimentos e produtos de limpeza e higiene pessoal 
aos servidores públicos municipais (ativos, inativos e pensionistas), conforme 
cronograma abaixo:

CRONOGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DA CESTA BÁSICA EM 2015

MÊS PERÍODO

JANEIRO 26 de janeiro até 09 de fevereiro

FEVEREIRO 24 de fevereiro até 10 de março

MARÇO 24 de março até 08 de abril

ABRIL 23 de abril até 08 de maio

MAIO 22 de maio até 08 de junho

JUNHO 24 de junho até 08 de julho

JULHO 22 de julho até 05 de agosto

AGOSTO 24 de agosto até 08 de setembro

SETEMBRO 23 de setembro até 07 de outubro

OUTUBRO 22 de outubro até 07 de novembro

NOVEMBRO 24 de novembro até 08 de dezembro

DEZEMBRO 23 de dezembro até 09 de janeiro de 2016

Obs.: Caso a cesta básica não seja retirada nos  períodos  mencionados no 
cronograma de distribuição, o crédito perderá a validade, ou seja, o servidor 
NÃO terá direito a cesta básica naquele mês, tampouco a qualquer tipo de 
restituição ou reposição no mês seguinte.  Caso isso ocorra, não caberá à 
Prefeitura qualquer tipo de restituição ou reposição, seja qual for o motivo 
alegado, sendo de inteira responsabilidade do servidor a observância dos 
prazos de distribuição e de retirada da cesta básica.

2 – A utilização do cartão fornecido pela Prefeitura Municipal é de inteira 
responsabilidade do servidor, ficando desde já ciente que o mesmo 
é pessoal e intransferível, não podendo ser cedido ou emprestado a 
qualquer outra pessoa.

3 – Em caso de perda ou roubo do cartão, o servidor deverá comunicar 
imediatamente a empresa fornecedora de cesta básica, a qual providenciará 
o bloqueio e a inutilização do mesmo.

3.a – Realizado o bloqueio, um novo cartão será providenciado.  O servidor 
ficará responsável pelo pagamento do custo do novo cartão e após compro-
vado a realização do pagamento, o novo cartão será entregue ao servidor 
pela empresa fornecedora de cesta básica.

4 – A não retirada da cesta nos períodos e datas estabelecidos no crono-
grama acima é de responsabilidade do servidor, não cabendo, por parte da 
Prefeitura, qualquer tipo de restituição ou reposição em favor do servidor, 
seja qual for o motivo alegado.  O crédito perderá a validade após o período 
constante no cronograma acima e o servidor ficará sem direito a retirar a 
cesta básica naquele mês.

5 – A empresa responsável pela distribuição das cestas básicas em 2015 é 
Nutricesta Comércio de Alimentos Ltda.  Endereço de retirada das cestas: 
Rua José Pinto de Almeida, 1382 (próximo ao Terminal Central de Integra-
ção – TCI)- Telefone de contato: 3427-1444.

6 – O descumprimento da presente Ordem de Serviço acarretará a tomada 
de medidas administrativas cabíveis.

Piracicaba, 22 de janeiro de 2015.

LUIZ ANTONIO BALAMINUT
Secretário Municipal de Administração



PIRACICABA, quinta-feira, 29 de janeiro de 2015  3

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS

COMERCIAIS E SERVIÇOS

Plantão Obrigatório de Farmácias e Drogarias

	 Nos dias 31 de Janeiro e 01 de fevereiro de 2015, estarão de Plantão as Farmácias e Drogarias localizadas 
no Grupo 02, obedecendo, obrigatoriamente, o horário das 8h às 20h, de conformidade com a Lei n° 3.264/90 e 
Decreto n° 5.354/90.

FARMÁCIA	 ENDEREÇO	 FONE
		
	 CENTRO	
Drogal - Farmácia do Povo	 Rua  Gov. Pedro de Toledo, 926	 3422-4363
Farmáxima Governador	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1.700	 3422-5023
		
	 ALEMÃES/SÃO DIMAS	
Drogaria Farmaderma	 Rua Dona Eugênia, 623	 3422-8947
		
	 VILA REZENDE	
Farma VIP	 Avenida Rui Barbosa, 577	 3421-5471
Drogal	 Avenida Manoel Conceição, 951	 3421-4043
		
	 SANTA TEREZINHA	
Drogaria Santa Terezinha	 Rua Virgilio da Silva Fagundes, 499	 3425-1343
Farmavip - Vila Sonia	 Rua Brigadeiro Eduardo Gomes, 91	 3425-1840
Drogaria STIPP	 Rua Nilo Peçanha, 760	 3425-1645

Piracicaba,  26 de janeiro de 2015. 

__________

Plantão Noturno de Farmácias e Drogarias

Horário: das 20:00 às 08:00 horas
Período: 01/02/2015 a 06/02/2015

PLANTÃO NOTURNO

    Farmácia	 Endereço	 Fone
Farmácia do Povo	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 926 Centro	 3422-4363
Farmácia Droga Raia	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 980 Centro	 3433-8554
Drogal Droga Pires	 Rua Gov. Pedro de Toledo, 1064 Centro	 3422-3583

Piracicaba, 26 de janeiro de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
COMUNICADO

Comunicamos que foi HOMOLOGADO, pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, a decisão de aplicar à em-
presa ROSELI DANTAS DA SILVA CARDOSO DO PRADO EPP, Rua QD 812 Sul Alameda, 01 – Sala 02 – Bairro 
Plano Diretor Sul, Palmas/T.O., CNPJ 04.602.194/0002-37 – IE 29.424.472-7, penalidade de multa de 10% (dez 
por cento), calculada sobre o valor do contrato, pelo descumprimento do contrato referente Edital nº 177/2013 – 
Pregão Presencial.

Diante do exposto, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para eventual interposição de recursos.

Em, 22 de Janeiro de 2015.

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO  
E RENDA

COMUNICADO

Interessado: 12213/2015	
Processo: DAIANE CRISTINA MACIEL
Assunto: Comércio Ambulante

	 Solicitamos o seu comparecimento nesta Secretaria, situada à Rua Voluntários de Piracicaba, 728 – Centro, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, para tratar de assunto relacionado à solicitação de um Ponto Fixo junto ao Zoológico 
Municipal. 

	 Informamos que o não comparecimento implicará no cancelamento do processo, bem como exclusão da lista 
de espera.

	 Favor comparecer munido dos seguintes documentos:
	
CNIS – Fornecido pelo INSS;
Foto equipamento utilizado para comercializar os produtos;
Atestado médico, onde deverá constar “APTO PARA MANIPULAR ALIMENTOS”;

Atenciosamente,	

NEUSA DE ALMEIDA VIANA COSTA
Chefe do Setor de Economia Informal

De acordo e encaminhe-se:

KALINE FERRAREZI DA SILVA
Chefe da Divisão de Qualificação e Geração de Renda
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 77, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

Dispõe sobre o reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos demais serviços de 
água e esgoto a serem aplicados no Município de Piracicaba e dá outras providências.

O DIRETOR TÉCNICO-OPERACIONAL DA AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ – ARES-PCJ, no uso das atribuições que lhe conferem o 
Art.31, § 1 do Estatuto Social, a Cláusula 32ª, incisos I e IV e a Cláusula 34ª, incisos I e II, do Protocolo de Intenções 
convertido em Contrato de Consórcio Público e o art. 30, incisos I e II do Estatuto da ARES-PCJ e;

CONSIDERANDO: 

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, no Decreto nº 7.217, de 21/06/2010 
e na Lei Municipal nº 7371, de 09/08/2012, pela qual o Município de Piracicaba ratificou o Protocolo de Intenções 
e delegou e transferiu o exercício das atividades e funções de regulação e fiscalização dos serviços públicos de 
saneamento básico à Agência Reguladora PCJ (ARES-PCJ);

Que o Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE, autarquia municipal responsável pelos serviços de abasteci-
mento público e esgotamento sanitário do Município de Piracicaba, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ 
nº20, solicitou reajuste dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos demais serviços de 
água e esgoto praticados pelo Serviço Municipal de Agua e Esgoto - SEMAE;

Que a Agência Reguladora PCJ, através do Parecer Consolidado nº 03/2015, concluiu pelo reajuste dos valores das 
Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo Serviço Municipal de Agua e Esgoto - SEMAE de Piracicaba em 12,47% 
(doze vírgula quarenta e sete por cento) e pela fixação dos valores dos Preços Públicos dos demais serviços, a fim 
de recuperar o equilíbrio econômico-financeiro da autarquia;

Que o Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Piracicaba, reunido no dia 27 de janeiro de 2015, 
analisou e aprovou o Parecer Consolidado nº 03/2015, inclusive o índice de reajuste estabelecido pela ARES-PCJ 
para as Tarifas de Água e Esgoto e para os Preços Públicos dos demais serviços prestados pelo Serviço Municipal 
de Agua e Esgoto – SEMAE e;
Que, em face do cumprimento das etapas do processo de reajuste tarifário, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, 
reunida em 28 de janeiro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º - Reajustar os atuais valores das Tarifas de Água e de Esgoto praticadas pelo Serviço Municipal de Água e 
Esgoto - SEMAE de Piracicaba, em 12,47% (doze vírgula quarenta e sete por cento).
Parágrafo único - O reajuste será aplicado a partir do mês de março de 2015, em todas as faixas e categorias de consumo.

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto praticadas pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto 
- SEMAE de Piracicaba, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo I desta Resolução.

Art. 3º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos demais serviços praticados pelo Serviço Municipal de Água 
e Esgoto - SEMAE de Piracicaba, conforme apresentado na Tabela 2, do Anexo I desta Resolução.

Art. 4º - Para fins de divulgação, o Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE de  Piracicaba afixará tabela com 
os novos valores estabelecidos nesta Resolução em local de fácil acesso, em seu sítio na Internet e, através de 
mensagens em suas Contas/Faturas, informará o reajuste tarifário fixado pela Agência Reguladora PCJ e o início 
da vigência desses novos valores.

Art. 5º - Os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos demais serviços de água e es-
goto, a serem praticados pelo Serviço Municipal de Água e Esgoto - SEMAE entrarão em vigor 30 (trinta) dias após 
da publicação desta Resolução e/ou Ato Administrativo específico na imprensa oficial do Município de Piracicaba, 
conforme determina o Art. 39, da Lei Federal nº 11.445/2007.
Parágrafo único - A realização das leituras/medições e as emissões das respectivas Contas/Faturas obe-
decerão ao prazo estabelecido no caput deste Artigo.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

CARLOS ROBERTO BELANI GRAVINA
Diretor Técnico Operacional

__________

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 77, DE 29 DE JANEIRO DE 2015

ANEXO I

TABELA 1 – VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO - MARÇO/2015

CATEGORIA I - RESIDENCIAL

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE
TARIFAS (R$)

ÁGUA ESGOTO TOTAL
Consumo até 10 m³ Mês 12,10 12,10 24,20
De 11 a 15 m3 1,32 1,32 2,64
De 16 a 20 m3 2,16 2,16 4,32
De 21 a 25 m3 3,66 3,66 7,32
De 26 a 30 m3 4,27 4,27 8,54
De 31 a 40 m3 4,31 4,31 8,62
De 41 a 50 m3 4,59 4,59 9,18
De 51 a 80 m3 4,97 4,97 9,94
Acima de 80 m3 4,98 4,98 9,96

CATEGORIA II - COMERCIAL, PÚBLICO E CONSTRUÇÃO

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE
TARIFAS (R$)

ÁGUA ESGOTO TOTAL

Consumo até 10 m³ Mês 25,61 25,61 51,22
De 11 a 15 m3 2,67 2,67 5,34
De 16 a 20 m3 3,79 3,79 7,58
De 21 a 25 m3 6,28 6,28 12,56
De 26 a 30 m3 6,71 6,71 13,42
De 31 a 40 m3 7,06 7,06 14,12
De 41 a 50 m3 7,23 7,23 14,46
De 51 a 80 m3 7,92 7,92 15,84
Acima de 80 m3 8,21 8,21 16,42

CATEGORIA III - INDUSTRIAL

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE
TARIFAS (R$)

ÁGUA ESGOTO TOTAL

Consumo até 10 m³ Mês 28,03 28,03 56,06
De 11 a 15 m3 2,83 2,83 5,66
De 16 a 20 m3 3,89 3,89 7,78
De 21 a 25 m3 6,53 6,53 13,06
De 26 a 30 m3 7,02 7,02 14,04
De 31 a 40 m3 7,28 7,28 14,56
De 41 a 50 m3 7,48 7,48 14,96
De 51 a 80 m3 8,15 8,15 16,30
Acima de 80 m3 8,53 8,53 17,06

CATEGORIA IV - HORTA

FAIXAS DE CONSUMO UNIDADE
TARIFAS (R$)

ÁGUA ESGOTO TOTAL

Consumo até 10 m³ Mês 6,02 x-x-x 6,02

De 11 a 15 m3 0,65 x-x-x 0,65
De 16 a 20 m3 1,08 x-x-x 1,08
De 21 a 25 m3 1,80 x-x-x 1,80
De 26 a 30 m3 2,14 x-x-x 2,14
De 31 a 40 m3 2,16 x-x-x 2,16
De 41 a 50 m3 2,27 x-x-x 2,27
De 51 a 80 m3 2,45 x-x-x 2,45
Acima de 80 m3 2,49 x-x-x 2,49

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% das Tarifas de Água

TABELA 2 – VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS - MARÇO 2015

ITEM DESCRIÇÃO VALORES (R$)

I Ligação de água 3/4” 200,58

     I.a) Mão de obra 49,89

     I.b) Material utilizado 150,69

II Ligação de água 1” 323,09

     II.a) Mão de obra 49,89

     II.b) Material utilizado 273,20

III Ligação de esgoto 4”  284,23

     IIII.a) Mão de obra  49,89

     III.b) Material utilizado  234,34

IV Ligação de esgoto 6”  409,69

     IV.a) Mão de obra  49,89

     IV.b) Material utilizado  359,80

V Atendimento a extravasamento de esgotos em ramal  77,87

VI Limpeza de fossa séptica Valores

     VI.a) Atendimento a limpeza de fossa séptica p/ m³  3,08

     VI.b) Caminhão limpa fossa p/ km rodado  7,79

VII Recebimento de lodo nas E.T.E.s p/ m³  3,54

VIII Reposição de calçadas de concreto p/ m²  42,10

IX Reposição de calçadas de pedra portuguesa, miracema, mineira p/ m²  61,18

X Corte e reposição de camada asfáltica na execução de obras p/ m²  70,43

XI Entrega de água potável com caminhões do SEMAE Valores

     XI.a.1) Categoria Residencial p/ m³  4,93

     XI.a.2) Categoria Comercial p/ m³  10,77

     XI.a.3) Categoria Industrial p/ m³  11,13

     XI.b) Caminhão de água p/ km rodado em todas as categorias  7,79

XII Caminhão de água particular p/ m³  11,13

XIII Expediente  4,35

XIV Emissão de 2ª via de fatura de cobrança de tarifa de água e/ou esgoto  2,33

XV Visita improdutiva  24,74

XVI Inspeção das instalações prediais  24,74

XVII Desligamento, a pedido, do abastecimento de água  18,86

XVIII Religação do abastecimento de água, quando desligado por não pagamento  36,12

XIX Religação do abastecimento de água, quando desligado a pedido  18,86

XX Religação de água no ramal  48,55

XXI Religação de água na rede  117,20

XXII Serviços de encanador p/ h  22,00

XXIII Serviços de auxiliar de encanador p/ h  17,75

XXIV Utilização de retroescavadeira p/ h  108,47

XXV Utilização de caminhão basculante p/ h  137,10

XXVI Utilização de veículos tipo Kombi ou Pick-up  45,45

XXVII Remessa de faturas Valor Correios

XXVII Remessa de correspondências Valor Correios
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COMISSÃO PERMANENTE PROCESSANTE  
E DE SINDICÂNCIA

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT, Presidente da Comissão Permanente e Processante e de Sindicân-
cia, nomeada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através da Portaria nº 3.658/13, alterada pelas de nº 3.706/14, 
de nº 3.719/14 e de nº 3.745/14, faz saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. 
Procurador Geral do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e respon-
sabilidades referente ao TC nº 651/010/09, objeto do processo com protocolo nº 16.787/2015, em cumprimento 
ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 28 de janeiro de 2015.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da Comissão

__________

HOMOLOGAÇÃO - Gabriel Ferrato dos Santos, Prefeito do Município de Piracicaba, no uso de suas atribuições, 
homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.:  56.901/2014

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em referente ao TC 398/010/08, conforme 
Acórdão do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
 
Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por unanimidade, pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância supra, 
tendo em vista a ausência de irregularidade praticadas por esta Municipalidade.

FRANCISCO AP. RAHAL FARHAT
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2014/005895

MODALIDADE:  Pregão  000003/2015

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRSA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS EM PVC - CONEXÕES .

Vlamir Augusto Schiavuzzo, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 16833, de 02 de janeiro de 
2013, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 de 30 de abril de 1.969, 
baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação da Pregoeiro(a) MILTON LUIS PIGOZZO, 
HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2014/005895,  Pregão n.º  000003/2015, conforme segue abaixo:

EMPRESA LOTE VALOR 

JA LOPES ACESSÓRIOS -  EPP 5 R$ 31,95

CARLOS EDUARDO AOQUI IDIOMAS ME 9 R$ 1.694,65

PESCARA IND. E COM. DE MAT. DE SANEAMENTO LTDA. - EPP 1,2,3,4,6,7,8,10 R$ 16.195,45

VALOR TOTAL DA AQUISIÇÃO R$ 17.922,05

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba,  26 de janeiro 2015.

Vlamir Augusto Schiavuzzo
Presidente do SEMAE

CÂMARA MUNICIPAL DE SALTINHOXXIX Tarifa bancária Valor Bancos

XXX Hidrômetro novo ou troca de hidrômetro  55,19

XXXI Aferição de hidrômetro  44,74

XXXII Cópia reprográfica p/ folha  0,43

XXXIII Cópia especial p/ m²  12,08

XXXIV Plotagem de foto/hachuras p/ m²  153,88

XXXV Cópia plotada p/ m²  23,42

XXXVI Lacre de metal  39,06

XXXVII Lacre de PVC  5,68

XXXVIII Lacre sextavado  37,64

XXXIX Lacre tipo OB de 14 mm  3,54

XL Lacre tipo OB de 18 mm  4,25

XLI Teste de estanqueidade, limpeza e desinfecção do sistema de distribuição de 
água de loteamento.

valor medido 
p/ m³ na cat. 

Comercial

XLII Pesquisa de vazamentos não visíveis  56,24

XLIII Certidão de diretrizes para projetos das redes de água e esgoto  764,80

XLIV Análise de projetos de sistema de abastecimento de água e sistema de coleta de 
esgoto sanitário e emissão de termo de compromisso, por projeto  764,80

XLV Certidão de viabilidade para condomínios (prédios e casas) p/ m² de construção, 
por certidão  0,06

XLVI Certidão de viabilidade para loteamentos p/ m² dos lotes, por certidão  0,06

XLVII
Demanda de água para construções verticais, conforme fórmula a
= 46.500,78 x a.u. constr. das un. x 175,40 L/m² 
                 30 dias x 24 horas x 3600 seg.

Conforme 
fórmula
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BELA VISTA NAUTI CLUBE

__________

NOTAS EXPLICATIVAS DA DIRETORIA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
DOS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2013 E 2014

OPERAÇÕES
Reconhecimento de utilidade pública
O Instituto Geográfico de Piracicaba, fundada em 01 de Agosto de 1967, é 
uma pessoa Jurídica de Direito privado de caráter científico e cultural, sem 
fins lucrativos, tendo como objetivo principal promover pesquisas, cursos e 
certames culturais, excursões científicas, comemoração cívicas, estimular 
pesquisas, bem como na defesa do patrimônio histórico, especialmente 
do município e região de Piracicaba. Atualmente o Instituto promove o 
desenvolvimento de diversos projetos, como a publicação de sua revista 
anual, digitalização, organização e manutenção do acervo documental e 
disponibilização de conteúdo na internet. Utilidade Pública Municipal, Decreto 
nº 748/68 - Renovação – Decreto nº 15.744/2014.

PRINCIPAIS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2014
Atendimento na sede do instituto ao público interessado nas publicações 
e livros do IHGP, assim como na consulta aos acervos de documentos 
disponíveis em nossa biblioteca;
Distribuição gratuita para estudantes, professores, pesquisadores, escolas 
e bibliotecas centenas de exemplares de livros e publicações editados pelo 
IHGP, todos relacionados à história de Piracicaba;
Realização de cinco eventos culturais voltados ao aniversário de Piracicaba 
e lançamentos de publicações do instituto, com o apoio das instituições Cúria 
Diocesana, Pasca, Acipi, Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes, 
Società Italiana e Câmara de Vereadores de Piracicaba;
Apoio à realização dos seguintes eventos: exposição fotográfica “Piracicaba: 
Passado e Presente”, dos Amigos da Fotografia de Piracicaba, realizada 
no museu Prudente de Moraes; “Feira de troca de livros e exposição de 
fotos do Bairro Alto”, promovido pelo Senac; e homenagem realizada no 
Cemitério da Saudade ao Prof. Thales Castanho de Andrade, que em 2014 
comemorou 124 de nascimento;
Realização de convênio com a Secretaria Municipal da Ação Cultural no 
valor de R$50.089,00, voltado à publicação da revista anual do IHGP e 
alguns livros e ampliação do acervo histórico digital na Internet através do 
site www.ihgp.org.br;
Realização de convênio com a Secretaria Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente, no valor de R$55.328,00, para restaurar 15 livros de registros de 
sepultamento do Cemitério da Saudade;
Aprovação, junto ao Programa Nacional de Apoio à Cultura (Pronac/Lei 
Rouanet), do Ministério da Cultura, do projeto para a digitalização de 700 
mil páginas do acervo de jornais do IHGP, no valor de R$1.542.650,02.
Realização palestra para professores na Escola Municipal de Educação 
Infantil Professor Sabino Stênico.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade – NBC, instituídas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade – CFC e do CPC – Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
bem como especificamente a ITG 2002, aprovada pela Resolução CFC 
1.409, de 21 de setembro de 2012, aplicável às Entidades sem finalidade 
de lucros e demais disposições complementares. 
A Administração da Entidade optou por não elaborar documento que quan-
tificasse valores de recuperabilidade de seus ativos (impairment), conforme 
Pronunciamento do Comitê de Pronunciamentos Contábeis – CPC 01, bem 
como a apuração do valor atribuído dos bens do Ativo Imobilizado (Deemed 
Cost); conforme Pronunciamento CPC 27 e ICPC 10. 

PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
a) Apuração do Resultado: As receitas e as despesas são apropriadas pelo 
regime de competência de exercícios. A documentação contábil é composta 
por todos os documentos, livros, papéis, registros e outras peças que apoiam 
ou compõem a escrituração contábil. A entidade mantém em boa ordem a 
documentação contábil.  
b) Imobilizado: A entidade não efetuou o cálculo da depreciação de bens do 
imobilizado, que deve ser calculada pelo método linear, a taxas que levam 
em consideração a vida útil e econômica dos bens, bem como não efetuou 
a contabilização.
c) Demais ativos e passivos: Demonstrados por valores conhecidos ou 
calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos 
e variações monetárias incorridos até a data do balanço.

DISPONIBILIDADES
As posições das disponibilidades, em 31 de dezembro de 2013 e 2014, 
estão assim representadas:

2014
R$

2013
R$

Caixa 4.064,31           153,10

Bancos      34.292,58       4.333,28

Total: 38.356,89       4.486,38

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
É representado em valores que compreendem o Patrimônio Social inicial, 
subtraído do déficit e acrescido subvenções e doações para investimento, e 
diminuído dos déficits ocorridos. No exercício de 2014, a Entidade apresentou 
Superávit de R$ 402,51.
O Superávit do exercício de 2014, após aprovação do balanço em assembleia 
geral, será incorporado ao Patrimônio Social da Entidade.

INSTITUTO HISTÓRICO E 
GEOGRÁFICO DE PIRACICABA

CONSELHO
ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

REGULAÇÃO E CONTROLE SOCIAL DE PIRACICABA

DATA E LOCAL - Aos 23 de janeiro de 2.015, às 10 horas, na Sala de 
Reuniões do 11º andar do Centro Cívico, na Rua Antonio Correa Barbosa, 
2233 - Piracicaba / SP;
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA – Foram convocados pelo Presidente do 
Conselho José Antônio de Godoy, representando a Secretaria Municipal de 
Governo, estando presentes conforme Lista de Presença em anexo todos 
os membros componentes do Conselho bem como representantes da 
ARES-PCJ - Agencia Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias 
dos Rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí, conforme convocação de 09 de 
janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do dia 10 de janeiro de 2015.
ORDEM DO DIA – 1) Palavra do Presidente;  2) Justificativa do SEMAE 
para reajuste das tarifas de água e esgoto e outros serviços prestados 
pelo SEMAE e por sua concessionária de serviços públicos para vigerem 
a partir de 1º de março de 2.015; 3)  Apresentação do Parecer Técnico da 
ARES-PCJ Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento das Bacias 
dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí sobre os item 1 acima;  e  4) Outros 
assuntos de interesse.
APRESENTAÇÕES E DISCUSSÕES – 1) O Presidente agradeceu a pre-
sença de todos, explanou sobre o decreto que nomeia os novos membros e 
sobre o objetivo da reunião; 2) O Presidente do SEMAE, Sr. Vlamir Schiavu-
zzo,  apresentou as justificativas para o reajuste das tarifas encaminhadas 
para Ares-PCJ; 3) O Diretor Geral da Agência Reguladora ARES-PCJ, Sr. 
Dalton Fávero Brochi  fez  explanação sobre o parecer técnico ARES-PCJ  
referente ao reajuste das tarifas cobradas pelo SEMAE em especial forne-
cimento de Água e Coleta de Esgoto; 4) Sr. Prefeito Gabriel Ferrato, fez 
questionamentos sobre o que foi apresentado e devido a isto a reunião foi 
suspensa e remarcada para o dia 27 de janeiro de 2015, às 10:00 horas;  
5) Reaberta a reunião, no dia 27 de janeiro, às 10 horas com as presenças 
conforme lista assinada, o  Presidente informou que havia encaminhado 
os documentos recebidos da ARES-PCJ  que justificavam as propostas 
de reajuste, abrindo então as discussões sobre os referidos documentos. 
O Diretor Técnico Operacional da Agência ARES-PCJ, Sr. Carlos Gravina 
informou que enviou Parecer Consolidado ARES-PCJ 03/2015 e que já 
havia encaminhado o Parecer Contábil ARES-PCJ 02/2015. Colocado em 
discussão, foram dados todos os esclarecimentos necessários estando o 
Conselho de acordo com a proposta de reajuste de   12,47   % composto 
de 6,41%, referente ao IPCA dos últimos 12 meses, 2,5% referente a Lei 
Complementar 272/2011 e   3,56 %  referente ao reajuste para equilibrar 
o fluxo de caixa do SEMAE, decorrente do reajuste a ser realizado pelo 
Governo Federal na energia elétrica e na diferença de taxa de câmbio que 
impactará os produtos químicos . 
6) Nada mais tendo a discutir foi colocado em votação, o parecer ora apre-
sentado, que foi aprovado por unanimidade.
Nada mais havendo a ser tratado o Presidente, agradeceu a presença de 
todos, deu por encerrada a reunião, determinando que fosse lavrado a 
presente ATA,  que lida, foi aprovada por todos os presentes.

Piracicaba, 23 de janeiro de 2.015

Presidente
Membros Presentes:-
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SUBVENÇÕES RECEBIDAS
A entidade recebeu em 2014 subvenção da Prefeitura de Piracicaba, para 
fazer face à manutenção e programação de obras sociais e desenvolvimento 
de projetos culturais sob sua responsabilidade.

2014
R$

2013
R$

Subvenção Social Municipal (SEMAC) 50.089,00 47.442,29

Subvenção Social Municipal (SEDEMA) 55.328,00 -

105.417,00 47.442,29

RECEITAS DE EXERCÍCIOS FUTUROS

O saldo desta conta no valor de R$ 33.468,00, refere-se a Subvenção 
Municipal recebida da Prefeitura do Município de Piracicaba, através da 
Secretária de Defesa do Meio Ambiente, conforme Convênio 206/2014, 
que ainda não foi integralmente reconhecida como receita, em face do 
atendimento às condições do CRC 07, que estabelece que a subvenção só 
deve ser reconhecida como receita ao longo do período, confrontada com 
as despesas que se compensa.

DOAÇÕES RECEBIDAS
Em dinheiro: no exercício de 2014, a entidade recebeu em doação em 
dinheiro o montante de R$12.357,46 (R$ 12.400,00 em 2013) de pessoas 
físicas e jurídicas.

RECEITAS DIVERSAS
2014
R$

2013
R$

Anuidade de Associados      
12.357,46 3.277,00

Doações Diversas 6.500,00

Subv. Prefeitura de Piracicaba - SEMAC                  50.089,00 47.442,29

Subv. Prefeitura de Piracicaba - SEDEMA                  21.860,00 -

(-) Devolução de subvenções não utilizadas 0,00 0,00

Total 84.306,46 57.219,29

As receitas são reconhecidas através de doações de pessoas físicas e 
jurídicas e da Subvenção da Prefeitura do Município de Piracicaba. Os va-
lores da Subvenção são mantidos em contas correntes bancária específicas 
no Banco do Brasil. As despesas são apuradas através de notas fiscais e 
documentos, todos de conformidade com a legislação vigente.

As atividades desenvolvidas pela Entidade são de natureza não onerosa, 
portanto concede gratuidade total.

Isenção da Imunidade de Recolhimento da Cofins: O valor relativo à isenção, 
como se devido fosse, gozada no exercício findo em 31 de dezembro de 
2014 foi de R$ 2.529,19

IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 
SOBRE O LUCRO

Em virtude de ser uma entidade sem fins lucrativos, goza do benefício 
de isenção dos pagamentos dos tributos federais incidentes sobre o 
resultado, de acordo com os artigos 167 a 174, do regulamento de 
imposto de renda aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 26/03/99 e artigo 
195 da Constituição Federal.

Reconhecemos a exatidão das contas acima, representadas pelo Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultados, Mutações do Patrimônio Líquido e 
Demonstrações dos Fluxos de Caixa, encerrado em 31 de Dezembro de 2014.

VITOR PIRES VENCOVSKY
Presidente	

SÃO FRANCISCO SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA.
OSWALDO ANTONIO NOVELLO
Contador CRC 1SP120568/O-8
CPF 822.334.038-00

						                 
PARECER DO CONSELHO FISCAL

Os abaixo assinados membros do Conselho Fiscal do Instituto Histórico e 
Geográfico de Piracicaba, tendo examinado os livros e documentos, bem 
como o Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado, Mutações do 
Patrimônio Líquido e Fluxos de Caixa do ano de 2014, declaram ter encon-
trado tudo em perfeita ordem e são favoráveis à sua aprovação.

Piracicaba, 31 de Dezembro de 2014.

Antonio Messias Galdino	 Claudinei Pollesel	 Legardeth Consolmagno

EXTRAVIOS
Chepira Auto Mecânica Ltda. – ME, estabelecida, na Av. São Paulo nº. 
934, bairro Paulicéia, CEP 13.401.541, na cidade de Piracicaba/SP, 
Inscrição Estadual Isenta e CNPJ nº 46.985.941/0001-22, comunica o 
extravio de 3 talões de Notas Fiscais de Prestação de Serviço – Série 
5-A, do nº 6.401 ao nº 6.550.


